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TR- TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

1.1. Descrição detalhada do objeto: 

PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de REGISTRO DE PREÇO para FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE AVIAMENTOS, TECIDOS, DECORAÇÃO E DEMAIS ITENS 

DESTINADOS AS ATIVIDADES E EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO, CULTURA, EDUCAÇÃO E DEMAIS SETORES E 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPO DE BELMONTE-SC 

1.2 QUALIFICAÇÃO DA FUTURA CONTRATADA: 

A empresa contratada deverá apresentar: 

a) Certidão de regularidade relativa a débitos municipais. 

b) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais, dívida ativa da União; 

c) Certidão negativa estadual; 

d) Certificado de regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

f) Cartão CNPJ; 

g) Demais documentos que estarão dispostos em edital. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

A aquisição de materiais de aviamentos, tecidos, itens de decoração e outros insumos é justificada pela 
necessidade de atender de forma eficaz as demandas operacionais das secretarias de Assistência Social, 
Cultura, Educação, Administração e demais departamentos e setores do município de Belmonte-SC. Esses 
materiais são essenciais para a realização de diversas atividades que promovem a inclusão social, a 
educação e o desenvolvimento cultural, especialmente entre crianças e adolescentes que participam do 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV), também itens essenciais para a confecção de decoração de eventos realizados pelo 
município. 

Em primeiro lugar, a continuidade das atividades sociais e educativas depende diretamente da 
disponibilidade desses materiais. Oficinas, e atividades que visam capacitar e integrar a população 
requerem insumos específicos para garantir a qualidade e o sucesso das ações desenvolvidas. Ao 
assegurar a aquisição adequada, o município demonstra seu compromisso com a promoção do bem-estar 
social e a valorização da comunidade como um todo. 

Além disso, a utilização dos materiais de forma planejada e organizada permite a realização e confecção 
de decorações para diversos eventos e datas comemorativas e culturais.  

O Registro de Preços como modalidade de aquisição proporciona assim maior agilidade e eficiência no 
processo de compra, minimizando a burocracia e permitindo que o município atenda às demandas 
conforme surgem. Essa abordagem não apenas facilita a gestão dos recursos públicos, mas também 
garante que a administração pública possa responder de maneira rápida e eficaz às necessidades da 
comunidade. 
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Em síntese, a justificativa para a aquisição dos materiais se baseia na necessidade real da administração 
pública, assegurando a continuidade das atividades essenciais e contribuindo para o desenvolvimento 
social da população de Belmonte-SC. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1. Prazo de Entrega: 

a) O prazo máximo para a entrega dos materiais objeto da presente licitação é de 10 (dez) dias, 

contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

b) Na hipótese de haver situação alheia à vontade do fornecedor no que diz respeito à necessidade 

de maior prazo para a entrega dos itens, a Contratada deverá manifestar necessidade de dilação 

do prazo de entrega no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

respectiva ordem de fornecimento, bem como propor alternativas para o pleno atendimento do 

interesse público. 

c) A solicitação será analisada pela administração que deliberará quanto à sua aceitabilidade. 

3.2. Da prestação do serviço: 

a) Uma vez identificada à demanda, será emitida Solicitação de Fornecimento com quantidade 

previamente estimada. 

b) Os itens deverão ser entregues nos locais indicados na Solicitação de Fornecimento sem qualquer 

custo adicional para o Município.  

c) Os itens serão solicitados PARCELADOS, conforme a necessidade de cada secretaria, não 

podendo a empresa estipular limite mínimo para entrega.  
d) As quantidades constantes neste termo de referência são meras estimativas de consumo, não 

ficando obrigada a Administração à aquisição total dos produtos ora licitados. 

e) Todos os itens deverão ser novos e deverão encontrar-se em perfeitas condições, seguindo 

fielmente a descrição disposta nos itens, destaca-se que todos deverão estar em embalagens 

devidamente fechadas. 

f) A não entrega dos itens, e a não entrega dentro do prazo estabelecido, conforme edital ensejará a 

revogação da Ata de Registro de Preços e a aplicação das sanções legais previstas, depois de 

proporcionada a contraditória e ampla defesa. 

g) Se houver perda de qualidade dos itens e constatado, fica a contratada sujeita a aplicação de 

sanções conforme este edital, e a legislação. 

 

4. FORMA DE PAGAMENTO: 
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a) O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária do ano de 

2024. 

b) A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a 

fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

c) Serão realizados os pagamentos emissão de documento fiscal, desde que esteja em condições 

de liquidação, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a validação do documento fiscal.  

d) O Município de Belmonte-SC não se responsabiliza por eventuais atrasos no pagamento 

considerando a não entrega do documento fiscal, bem como, da substituição do documento por 

erro de preenchimento e emissão. 

e) A nota fiscal somente terá sua liberação de pagamento após o alcance e total conformidade com 

o exigido nas especificações do Município de Belmonte-SC, quando só então abre-se o prazo de 

contagem de pagamento. 

f) Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada 

com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

g) Haverá retenção de todos os tributos devidos nos termos da legislação vigente 

5. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

b) A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se dará na forma da 

legislação vigente.  

c) Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro será de 05 dias úteis, a contar das datas do recebimento do pedido.  

d) Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em período inferior a 12 

(doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser corrigido pelo IPCA após o período 

citado com data-base vinculada à data do orçamento estimado, ou, na ausência deste, outro índice 

aplicável. 
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e) Na hipótese prorrogação ou aditamento, legalmente autorizado, o preço será reajustado a cada doze 

meses pelo IPCA, tendo como base para o computo, a data em que se inicia o recebimento dos 

envelopes para o credenciamento. 

6. VALOR ESTIMADO: 

O valor total estimado é de R$ R$ 373.854,60(trezentos e setenta e três mil oitocentos e cinquenta 

e quatro reais e sessenta centavos), valor esse estimado uma vez que se trata e um registro de preço, 

onde os itens serão adquiridos conforme necessidade do município.  

6.1 Valores de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1.  

ABRIDOR DE COSTURA PEQUENO 06 UND R$ 9,54 R$ 57,24 

2.  

AGULHA DE MÁQUINA DE COSTURA CASEIRA 

PACOTE C/10UN 

40 UND R$ 12,00 R$ 480,00 

3.  

AGULHA PARA DE COSTURA DE MÃO/ 

PATCHWORK  Nº 6,7,8,9 C/10 UND 

100 UND R$ 11,55  R$ 1.155,00 

4.  

ALFINETE DE CABEÇA PARA COSTURA C/ 30 UND 07 UND R$ 9,90 R$ 69,30 

5.  

ALFINETE NIQUELADO 50 GRAMAS APROX 650 

UND Nº 29 

05 UND R$ 15,00 R$ 75,00 

6.  

ARAME FLORAL NAS CORES VERDE E BRANCO. 

PACOTE C/50 UNIDADES 

10 UND R$ 26,89 R$ 268,90 

7.  

ARAME GALVANIZADO Nº18, ROLO COM 10 KG 02 UND R$ 21,97 R$ 43,94 

8.  

ARGOLA PARA CHAVEIRO SIMPLES 25MM PACOTE 

C/ 100 UND 

50 UND R$ 14,95 R$ 747,50 
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9.  

REFIL DE COLA QUENTE ESPESSURA GROSSA 

11,2X300MM – PACOTE DE 1KG 

25 PCT R$ 56,74 R$ 1.418,50 

10.  

BETUME EM CERA 59 ML 10 UND R$ 23,42 R$ 234,20 

11.  

PAPEL CELOFANE TRANSPARENTE 70X90 (CORES 

A ESCOLHER) 

200 UND R$ 1,90 R$ 380,00 

12.  

BOTÕES POLIÉSTER GRANDE/ MÉDIO  KIT COM 10 

UND (VÁRIAS CORES) 

51 UND R$  16,50 R$ 841,50 

13.  

BOTÕES POLIÉSTER PEQUENO NORMAL KIT COM 

36 UND (VÁRIAS CORES) 

51 UND R$ 12,59 R$ 642,09 

14.  

CAIXA DE MDF NA COR CRU DE 20 X 20 X 06 COM 

TAMPA 

52 UND R$ 16,50 R$ 858,00 

15.  

CANETA NANQUIM - PRETA, PONTA 05 15 UND R$ 14,33 R$ 214,95 

16.  

CANETA NANQUIM - PRETA, PONTA 01 10 UND R$ 14,33 R$ 143,30 

17.  

COLA CASCOREZ À BASE DE PVA, EMBALAGEM DE 

01 KG 

15 UND R$ 43,38 R$ 650,70 

18.  

COLA INSTANTÂNEA PARA ARTESANATO COM 

ALTA VISCOSIDADE, FRASCO 20 GR 

60 UND R$ 13,25 R$ 795,00 

19.  

COLA MULTIUSO TRANSPARENTE, SEM CHEIRO E 

NÃO TÓXICA, EMBALAGEM DE 01 KG 

26 UND R$ 34,50 R$ 897,00 

20.  

CORDA 100% ALGODÃO, ROLO DE 50 MTS CORES A 

ESCOLHER. 

20 UND R$ 15,94 R$ 318,80 
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21.  

E.V.A  ATOALHADO, 40X48 CM, (CORES A 

ESCOLHER) 

400 UND R$ 6,99 R$ 2.796,00 

22.  

E.V.A COM GLITTER, 40X60 CM, (CORES A 

ESCOLHER) 

400 UND R$ 2,17 R$ 868,00 

23.  

E.V.A LISO 40X48 CM, (CORES A ESCOLHER) 400 UND R$ 0,90 R$ 360,00 

24.  

E.V.A ESTAMPADO 40X60 CM, (ESTAMPAS 

VARIADAS) 

400 UND R$ 6,18 R$ 2.472,00 

25.  

ELÁSTICO BRANCO 02 CM ROLO COM 100 METROS 05 UND R$ 47,01  R$ 235,05 

26.  

ELÁSTICO BRANCO 07 MM, ROLO COM 100 

METROS 

02 UND R$ 49,73 R$ 99,46 

27.  

EMBALAGEM PARA OVOS DE PÁSCOA DE 45X 45CM 

PCT COM 25 UND, ESTAMPAS A ESCOLHER 

23 UND R$ 41,75 R$ 960,25 

28.  

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE TIPO 

CELOFANE DE 15CM X 20CM, PCT COM 100 UND 

11 UND R$ 19,00 R$ 209,00 

29.  

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE TIPO 

CELOFANE DE 72CM X 90CM PCT COM 25 UND 

43 UND R$ 52,90 R$ 2.274,70 

30.  

 ESPETINHO DE BAMBU PARA CHURRASCO 30CM, 

PCT COM 50 UND 

11 UND R$ 8,65 R$ 95,15 

31.  

FIBRA DE ENCHIMENTO SILICONADA, PACOTE DE 

01 KG 

38 UND R$  24,90 R$ 946,20 

32.  

FIO DE NYLON 0,35 MM, ROLO COM 100 METROS 66 UND R$ 9,09 R$ 599,94 
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33.  

FITA DE CETIM Nº 02, COM LARGURA DE 10 MM, 

COM 10 MTS, (CORES A ESCOLHER) 

35 UND R$ 3,34 R$ 116,90 

34.  

FITA DE CETIM Nº01, COM LARGURA 7MM,  C/ 

100MTS, (CORES A ESCOLHER) 

27 UND R$ 21,89 R$ 591,03 

35.  

FITA DE TNT COM LUREX OURO. ROLO DE 30MM, 

COM 24,75 METROS (CORES A ESCOLHER) 

23 UND R$ 16,89 R$ 388,47     

36.  

FITA ADESIVA DUPLA FACE DE ESPUMA, ROLO DE 

19MM X 1,5 MTS 

13 UND R$ 6,33 R$ 82,29 

37.  

FITA FLORAL VERDE, ROLO COM 30 METROS 14 UND R$ 6,54 R$ 91,56 

38.  

FOLHA PARA DECOUPAGE 35x50, VÁRIAS 

ESTAMPAS E CORES 

210 UND R$ 4,50 R$ 945,00 

39.  

FORMA DE SILICONE PARA BISCUIT DE 6 A 10 CM, 

CORES E FORMATOS DIVERSOS 

50 UND R$ 19,99 R$ 999,50 

40.  

LINHA BARBANTE 100% ALGODÃO CRU, Nº 04, 

CONE COM 600GR,  610 MTS, (DIVERSAS CORES) 

10 UND R$ 21,93 R$ 219,30 

41.  

LINHA BARBANTE 100% ALGODÃO CRU, Nº 06, 

CONE COM 600GR,  610 MTS, (DIVERSAS CORES) 

10 UND R$ 29,08 R$ 290,80 

42.  

LINHA DE PIPA BRANCA Nº 10 500 JARDAS 100% 

ALGODÃO, CARRETEL COM 457 METROS. 

05 UND R$ 18,00 R$ 90,00 

43.  

LINHA PARA COSTURA, CONE COM 1.300 METROS 

(CORES A ESCOLHER) 

05 UND R$ 5,50 R$ 27,50 
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44.  

LINHA PARA OVERLOQUE COM 100GRS, 100% 

POLIÉSTER(CORES A ESCOLHER) 

15 UND R$ 8,50 R$ 127,50 

45.  

MANTA ACRÍLICA R2, 0,50X1,50, 100GR 300 MT R$ 33,94 R$ 10.182,00 

46.  

MANTA DE STRASS ADESIVA 10X45CM (DIVERSAS 

CORES) 

10 UND R$ 18,04 R$ 180,40 

47.  

MASSA PARA BISCUIT PORCELANA FRIA CRUA. 

EMBALAGEM DE 500 GRS (DIVERSAS CORES) 

80 UND R$ 33,45 R$ 2.676,00 

48.  

MEIA PÉROLA 06 MM, 08 MM, 10 MM, 12 MM, 

PACOTE DE 500 GRS (DIVERSAS CORES) 

20 UND R$ 56,75 R$ 1.135,00 

49.  

NOVELO DE LÃ AÇUCENA CIRCULO, COM 100GRS 

DE 100MT (DIVERSAS CORES) 

60 UND R$ 16,28 R$ 976,80 

50.  

NOVELO DE LÃ ACRILÍCA, COM 100GRS COM 05 

UND (DIVERSAS CORES) 

135 UND R$ 58,82 R$ 7.940,70 

51.  

OLHO MÓVEL PARA ARTESANATO 06 MM, 10 MM,  

15 MM, PACOTE COM 100 PEÇAS 

66 UND R$ 10,70 R$ 706,20 

52.  

PAPEL CONTACT DECORADO, FLORAL E LISO ROLO  

45CM X 10M (VÁRIAS CORES E ESTAMPAS) 

40 UND R$ 104,49 R$ 4.179,60 

53.  

PAPEL TERMOCOLANTE, PARA TRABALHOS EM 

PATCHWORK 1,00X 0,50 

52 UND R$ 19,44 R$ 1.010,88 

54.  

PASTA PARA MODELAGEM 250ML 10 UND R$ 22,04 R$ 220,40 

55.  

PÁTINA CERA METÁLICA 50 GRAMAS (CORES A 

ESCOLHER) 

20 UND R$ 18,25 R$ 365,00 
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56.  

PÉROLA ABS 03 MM, PACOTE COM 500 GR (CORES 

A ESCOLHER). 

10 UND R$ 84,70 R$ 847,00 

57.  

PÉROLA ABS 04 MM, PACOTE COM 500 GR (CORES 

A ESCOLHER). 

10 UND R$ 57,77 R$  577,70 

58.  

PÉROLA ABS 06 MM, PACOTE COM 500 GR (CORES 

A ESCOLHER). 

10 UND R$ 36,34 R$ 363,40 

59.  

PÉROLA ABS 08 MM, PACOTE COM 500 GR (CORES 

A ESCOLHER). 

10 UND R$ 36,87 R$ 368,70 

60.  

PÉROLA ABS 10 MM, PACOTE COM 500 GR (CORES 

A ESCOLHER). 

10 UND R$ 36,87 R$  368,70 

61.  

PÉROLA CRAQUELADA 10 MM, PACOTE COM 500 

GR (CORES A ESCOLHER). 

05 UND R$ 76,08 R$ 380,40 

62.  

PÉROLA CRAQUELADA 12 MM, PACOTE COM 500 

GR (CORES A ESCOLHER). 

05 UND R$ 55,96 R$ 279,80 

63.  

PINCEL  REDONDO OU CHATO Nº 02 SINTÉTICO 

SUAVE CABO VERMELHO 

35 UND R$ 9,60 R$ 336,00 

64.  

PINCEL REDONDO OU CHATO Nº 04 SINTÉTICO 

SUAVE CABO VERMELHO 

35 UND R$ 5,90 R$ 206,50 

65.  

PINCEL REDONDO OU CHATO Nº 06 SINTÉTICO 

SUAVE CABO VERMELHO 

35 UND R$ 12,20 R$ 427,00 

66.  

PINCEL REDONDO OU CHATO Nº 08 SINTÉTICO 

SUAVE CABO VERMELHO 

35 UND R$ 13,90 R$ 486,50 
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67.  

PINCEL REDONDO OU CHATO Nº 10 SINTÉTICO 

SUAVE CABO VERMELHO 

35 UND R$ 16,80 R$ 588,00 

68.  

PINCEL REDONDO OU CHATO Nº 16 SINTÉTICO 

SUAVE CABO VERMELHO 

35 UND R$ 26,64 R$ 932,40 

69.  

PINCEL REDONDO OU CHATO Nº 18 SINTÉTICO 

SUAVE CABO VERMELHO 

35 UND R$ 32,02 R$ 1.120,70 

70.  

PINCEL REDONDO OU CHATO Nº 20 SINTÉTICO 

SUAVE CABO VERMELHO 

35 UND R$ 34,27 R$ 1.199,45 

71.  

PINCEL REDONDO OU CHATO Nº 22 SINTÉTICO 

SUAVE CABO VERMELHO 

35 UND R$ 38,57 R$ 1.349,95 

72.  

PINCEL REDONDO OU CHATO Nº 24 SINTÉTICO 

SUAVE CABO VERMELHO. 

35 UND R$ 39,79 R$ 1.392,65 

73.  

PISCA-PISCA LED BRANCO OU COLORIDO COM 100 

LÂMPADAS E COMPRIMENTO DE 10 METROS, FIO 

TRANSPARENTE/220V 

40 UND R$ 13,90 R$ 556,00 

74.  

CORTINA DE LED 3M X 2 M , 300 LEDS FIXOS/220V 30 UND R$ 98,00 R$ 2.940,00 

75.  

CASCATA 400 LEDS BRANCO QUENTE OU 

COLORIDO  FIXO FIO BRANCO 10M/220V 

20 UND R$ 81,50 R$ 1.630,00 

76.  

MANGUEIRA DE LED PISCA-PISCA 8 FUNÇÕES 

PROVA D'ÁGUA 10M BRANCO QUENTE OU 

COLORIDO/220V 

40 UND R$  126,40 R$ 5.056,00 

77.  

PISCA-PISCA SOLAR LED 100 LAMPADAS, 10M 

BRANCO OU COLORIDO/220V 

30 UND R$ 138,45 R$ 4.153,50 
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78.  

PISTOLA COLA QUENTE GRANDE/220V 45 UND R$ 149,90 R$ 6.745,50 

79.  

PRIMER PARA METAIS, PET E VIDRO A BASE DE 

ÁGUA, EMBALAGEM DE 100ML 

30 UND R$ 15,85 R$ 475,50 

80.  

RENDA DE VÁRIAS CORES 10MM X 50 METROS 20 UND R$ 20,94 R$ 418,80 

81.  

RENDA DE VÁRIAS CORES 21MM X 50 METROS 20 UND R$ 33,53 R$ 670,60 

82.  

RENDA DE VÁRIAS CORES 37MM X 50 METROS 20 UND R$ 40,90 R$ 818,00 

83.  

ROLO CORDA DE SISAL 14MM COM 60 METROS 10 UND R$ 192,49 R$ 1.924,90 

84.  

ROLO FIO DE SISAL 2 TORÇÕES 700/2 - 4MM COM 

87,5 METROS 

05 UND R$ 35,90 R$ 179,50 

85.  

SOLVENTE NORMAL DE 100 ML 15 UND R$  16,85 R$ 252,75 

86.  

STENCIL PLÁSTICO PARA PINTURA VÁRIOS 

DESENHOS E MODELOS DE TAMANHO 20 X 25 CM. 

15 UND R$ 10,06 R$ 150,90 

87.  

STENCIL PLÁSTICO PARA PINTURA VÁRIOS 

DESENHOS E MODELOS DE TAMANHOS 10 X 10 CM 

15 UND R$ 3,64 R$ 54,60 

88.  

STENCIL PLÁSTICO PARA PINTURA VÁRIOS 

DESENHOS E MODELOS DE TAMANHOS 10 X 30 CM 

15 UND R$ 6,99 R$ 104,85 

89.  

STENCIL PLÁSTICO PARA PINTURA MODELO 

BARRADO RENDADO 8 X 28 CM 

15 UND R$ 11,19 R$ 167,85 

90.  

 TECIDO BRANCO 100% ALGODÃO PARA PANO DE 

PRATO, ROLO COM 25 METROS 

20 UND R$ 150,00 R$ 3.000,00 



 

12 
 

91.  

TECIDO DE MICROFIBRA 100% POLIÉSTER COM 

1,60 M DE LARGURA VÁRIAS CORES (A ESCOLHER) 

100 MT R$ 10,00 R$ 1.000,00 

92.  

TECIDO DE PATCHWORK COM 1,50 M DE LARGURA, 

100% ALGODÃO VÁRIAS CORES (A ESCOLHER), 

100 MT R$ 22,00 R$ 2.200,00 

93.  

TECIDO DE PATCHWORK COM 1,50 M DE LARGURA, 

TEMAS DE NATAL (ARABESCO, FOLHAS, FLORES, 

FLOCOS DE NEVE, ÁRVORE DE NATAL E BRILHO, 

NAS CORES DOURADO, VERMELHO E VERDE), 

100% ALGODÃO. 

500 MT R$ 22,00 R$ 11.000,00 

94.  

TECIDO MATELASSÊ MICROFIBRA 2,25 M DE 

LARGURA (CORES A ESCOLHER) 

200 MT R$ 30,00 R$ 6.000,00 

95.  

TECIDO PARA ROUPA DE CAMA, 100% ALGODÃO, 

COM 2,5 METROS DE LARGURA 200 FIOS (CORES A 

ESCOLHER) 

100 MT R$ 33,00 R$ 3.300,00 

96.  

TINTA 3D RELEVO DIMENSIONAL BRILLIANT 

(CORES A ESCOLHER) COM 35 ML. 

10 UND R$ 3,50 R$ 35,00 

97.  

TINTA 3D RELEVO DIMENSIONAL GLITTER (CORES 

A ESCOLHER)COM 35 ML. 

10 UND R$ 7,50 R$ 75,00 

98.  

 TINTA 3D RELEVO DIMENSIONAL METALLIC 

(CORES A ESCOLHER)COM 35 ML. 

10 UND R$ 7,50 R$ 75,00 

99.  

TINTA ACRÍLICA METÁLICA 60 ML (CORES A 

ESCOLHER) 

30 UND R$ 18,74 R$ 562,20 

100.  

TINTA ACRÍLICA PVA FOSCA, EMBALAGEM DE 250 

ML (CORES A ESCOLHER). 

300 UND R$ 26,10 R$ 7.830,00 
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101.  

TINTA DE TECIDO, EMBALAGEM DE 37 ML (CORES 

A ESCOLHER). 

200 UND R$ 4,90 R$ 980,00 

102.  

TINTA GUACHE KIT 6 POTES DE 250 ML  50 UND R$ 68,90 R$ 3.445,00 

103.  

TINTA SPRAY, DOURADO E PRATA, 350 ML  150 UND R$ 22,94 R$ 3.441,00 

104.  

TNT ROLO DE 50 METROS DE COMPRIMENTO E 

1,40 M DE LARGURA (CORES A ESCOLHER). 

250 UND R$ 100,00 R$ 25.000,00 

105.  

VELCRO (FECHO DE CONTATO)MACHO E FÊMEA 

EM NEOPRENE BRANCO OU PRETO 20 MM COM 25 

METROS 

10 UND R$ 31,44 R$ 314,40 

106.  

VERNIZ ACRÍLICO BRILHANTE, FRASCO DE 250 ML 10 UND R$ 30,24 R$ 302,40 

107.  

VERNIZ ACRÍLICO FOSCO, FRASCO DE 250 ML 110 UND R$ 23,59  R$ 2.594,90 

108.  

VERNIZ SPRAY FIXADOR FOSCO, 300 ML 110 UND R$ 48,39 R$ 5.322,90 

109.  

VIÉS DE ALGODÃO C/ 13 MM X 20 MTS DIVERSAS 

CORES 

20 UND R$ 12,50 R$ 250,00 

110.  

PEÇAS DE CONTAS REDONDAS DE MADEIRA DE 

DIVERSAS CORES NO TAMANHO 12 MM, PCT COM 

100 

500 UND R$ 20,90 R$ 10.450,00 

111.  

PEÇAS DE CONTAS REDONDAS DE MADEIRA DE 

DIVERSAS CORES NO TAMANHO 14 MM PCT COM 

100 

500 UND R$ 26,71 R$ 13.355,00 

112.  

AVENTAIS EM ALGODÃO COM BOLSO 400 UND R$ 57,55 R$ 23.020,00 
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113.  

FESTÃO DE NATAL VERDE ARAMADO 270CM X 

30CM COM 220 GALHOS 

350 UND R$ 74,49 R$ 26.071,50 

114.  

FESTÃO DE NATAL ARAMADO VERDE OPACO 

1,80M COM 150 GALHOS 

350 UND R$ 34,99 R$ 12.246,50 

115.  

FIO DE NYLON ELASTICO PARA PULSEIRA 0,8 MM, 

ROLO COM 100 METROS 

10 UND R$ 18,29 R$ 182,90 

116.  

MIÇANGAS VÁRIAS CORES E TAMANHOS PCT COM 

200 GRAMAS CADA 

40 UND R$ 21,20 R$ 848,00 

117.  

MARCADOR PERMANENTE  PONTA DUPLA (CORES 

A ESCOLHER) 

20 UND R$ 8,84 R$ 176,80 

118.  

COLA PARA BIJUTERIA 20ML 30 UND R$ 7,20 R$ 216,00 

119.  

GUIPIR DE 2,5 CM COM 13,7 METROS (CORES A 

ESCOLHER) 

20 UND R$ 47,87 R$ 957,40 

120.  

TECIDO OXFORD, 3 METROS DE LARGURA, CORES 

LISAS, CORES A ESCOLHER 

350 MT R$ 18,00 R$ 6.300,00 

121.  

TECIDO VOAL, 3 METROS DE LARGURA, CORES 

LISAS, CORES A ESCOLHER 

350 MT R$ 11,00 R$ 3.850,00 

122.  

TECIDO HELANCA LIGHT, 1,60 METROS DE 

LARGURA, CORES LISAS, CORES A ESCOLHER 

100 MT R$ 11,40 R$ 1.140,00 

123.  

TECIDO JACQUARD, 2,8 METROS DE LARGURA, 

CORES A ESCOLHER 

150 MT R$ 20,00 R$ 3.000,00 
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124.  

JUTA CRÚ TRAMA FECHADA, 1,0 METRO DE 

LARGURA 

300 MT R$ 22,90 R$ 6.870,00 

125.  

JUTA COLORIDA, 1,0 METRO DE LARGURA 300 MT R$ 42,50 R$ 12.750,00 

126.  

JUTA COLORIDA COM FIO DOURADO, 1,0 METRO DE 

LARGURA 

300 MT R$ 32,90 R$ 9.870,00 

127.  

JUTA CRÚ, COM FIO DOURADO, 1,0 METRO DE 

LARGURA 

300 MT R$ 32,90 R$ 9.870,00 

128.  

FIBRA MANTA ACRÍLICA GR 100 COM 1,50 METROS 

DE LARGURA 

150 MT R$ 6,46 R$ 969,00 

129.  

ASTRACÃ PÊLO LONGO, 1,50 METROS DE 

LARGURA, CORES A ESCOLHER 

150 MT R$ 52,06 R$ 7.809,00 

130.  

TECIDO DE TRICOLINE LISO, 1,40 METROS DE 

LARGURA, 100 % ALGODÃO, CORES A ESCOLHER 

150 MT R$ 22,00 R$ 3.300,00 

131.  

TECIDO DE TRICOLINE ESTAMPADO, 1,40 METROS 

DE LARGURA, 100 % ALGODÃO, CORES A 

ESCOLHER 

150 MT R$ 22,00 R$ 3.300,00 

132.  

TECIDO DE FELTRO LISO, 1,40 METROS DE 

LARGURA, CORES A ESCOLHER 

150 MT R$ 12,00 R$ 1.800,00 

133.  

ÁRVORE DE NATAL/PINHEIRO, 2,10 METROS DE 

ALTURA 

04 UND R$ 289,90 R$ 1.159,60 

134.  

BOLAS DE NATAL, 10 CM, GRANDE, CORES A 

ESCOLHER 

400 UND R$  8,00 R$ 3.200,00 
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135.  

BOLAS DE NATAL, 12 CM, GRANDE, CORES A 

ESCOLHER 

400 UND R$  8,50 R$ 3.400,00 

136.  

BOLAS DE NATAL, 15 CM, GRANDE, CORES A 

ESCOLHER 

400 UND R$  20,00 R$ 8.000,00 

137.  

FITA ARAMADA, 63MM ROLO COM 9,14 METROS, 

CORES A ESCOLHER 

50 UND R$ 31,44  R$ 1.572,00 

138.  

RAMO DE NATAL, BICO DE PAPAGAIO VERMELHO 

CAMURÇA E DOURADO, 05 FLORES, 47 CM 

200 UND R$ 18,00 R$ 3.600,00 

139.  

GALHO ARTIFICIAL DE CEREJEIRA, 64 CM, CORES: 

BRANCO, ROSA, VERMELHO, AMARELO, ROXO 

200 UND R$ 40,00 R$ 8.000,00 

140.  

BUQUÊ ARTIFICIAL COM 5 ROSAS E FOLHAS, 30 CM 

DE ALTURA, CORES A ESCOLHER 

150 UND R$ 24,90 R$ 3.735,00 

141.  

 GALHO ARTIFICIAL DE ORQUÍDEA, TAMANHO 80 

CM, 08 FLORES EM CADA HASTE E 04 BOTÕES, 

CORES A ESCOLHER 

200 UND R$ 45,00 R$ 9.000,00 

142.  

HASTE ARTIFICIAL DE MOSQUITINHO BRANCO, 

TAMANHO 35 CM 

150 UND R$ 13,00 R$ 1.950,00 

143.  

GRAMPEADOR DE TAPECEIRO PROFISSIONAL  DE  

8 MM, CORPO EM CHAPA DE AÇO 

05 UND R$ 47,90 R$ 239,50 

144.  

GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE TAPECEIRO 8 

MM AÇO GALVANIZADO, COM 1.000 UND  

250 UND R$ 6,58 R$ 1.645,00 

VALOR TOTAL R$  373.854,60 

 

7. DA PESQUISA DE PREÇOS: 
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Para definir os valores de referência, foi realizada uma pesquisa de preços abrangente em diversas fontes, 

visando garantir precisão e alinhamento com os valores de mercado. Inicialmente, foram consultados 

preços em contratações de outros órgãos públicos. Em seguida, buscamos cotações diretamente com 

empresas especializadas no fornecimento dos itens necessários. Essa pesquisa foi complementada por 

consultas em sites especializados, sempre priorizando fontes confiáveis. 

Durante o processo de pesquisa, surgiram alguns desafios. Um dos principais foi a falta de respostas de 

determinados fornecedores, que, em alguns casos, se recusaram a enviar cotações. Além disso, não 

conseguindo encontrar registros recentes de todos os itens em contratações feitas por outros órgãos 

públicos, o que limitou as opções de obtenção dos valores. Diante dessas dificuldades, e seguindo a 

Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021, foi realizada pesquisa de preços pela internet, utilizando 

somente fontes confiáveis. Seguimos rigorosamente a recomendação de evitar sites de leilões e 

plataformas de intermediação de vendas, como Oferta Fácil, Mercado Livre, Bom Negócio e OLX, que não 

são apropriados para essa finalidade, conforme orienta a normativa. 

Essa abordagem permitiu ampliar o escopo da pesquisa e obter uma visão mais precisa dos preços 

praticados no mercado, assegurando que os dados utilizados fossem consistentes e representassem 

fielmente a realidade de mercado. 

Para formalizar a pesquisa pela internet e conforme a instrução normativa, serão anexados aos autos as 

cópias e capturas de tela das páginas consultadas, incluindo descrições detalhadas dos itens, preços, datas 

da pesquisa e CNPJ das empresas consultadas.  

Considerando ao todo o exposto, após a obtenção de todos os valores obtidos na pesquisa de preço, foi 

utilizado como parâmetro a média aritmética para consolidar os valores de referência, importante 

destacar que foram também considerados valores que estivessem dentro dos praticados no mercado 

sendo descartados valores excessivamente a baixos dos praticados e também preços excessivamente 

acima. Em casos onde apenas um preço foi identificado, ele foi mantido, assegurando a compatibilidade 

com os preços praticados no mercado. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes correrão por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de 

Belmonte-SC e fundo municipal de Saúde por ação, programa, projeto atividade, fonte de recursos e 

elemento da despesa para este exercício e o exercício seguinte. 



 

18 
 

9. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9.1 Será admitida a participação de consórcios?  

( ) Sim             (x) Não 

10. ADJUDICAÇÃO (ato formal em que a administração pública atribui o objeto da licitação ao 

licitante detentor da melhor proposta) 

(X) Por item          ( ) Por grupo de itens           ( ) Global 

12. MODALIDADE: 

( X ) Pregão ( ) Concorrência ( ) Concurso ( ) Leilão ( ) Diálogo competitivo  

() Credenciamento 

13. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO SERÁ:  

( X ) Menor preço ( ) Maior desconto ( ) Técnica e preço 

( ) Melhor técnica ou conteúdo artistico  ( ) Maior lance (leilões) 

( ) Maior retorno econômico  (X) Atender as qualificações exigidas em edital 

14. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

14.1 Serão exigidos documentos juntamente à proposta? 

 ( ) Não           (x ) Sim. Quais: Proposta 

15. HABILITAÇÃO : 

15.1 O contratado deverá comprovar os requisitos para atendimento da habilitação juridica, regularidade 

fiscal e qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, estabelecidos em Edital de 

credenciamento. 

16. AMOSTRA / DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

( ) Será exigida amostra do objeto ofertado  

(x) Não será exigida amostra do objeto ofertado 

17. INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

( ) Somente por assinatura de contrato 

( ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 

( X ) Assinatura de Ata de Registro de Preço+ Autorização de Fornecimento 

( ) Assinatura de contrato + Solicitação de fornecimento 

18. VIGÊNCIA: 

 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 12 (DOZE) MESES e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

19. GARANTIA / VALIDADE DO OBJETO: 
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(x) Não será exigida garantia e/ou validade do objeto. 

20. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

20.1 Será exigida garantia de execução contratual? 

 

( ) Sim  (x) Não 

21. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

21.1 Das obrigações da contratada: 

 

a) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, 

inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, 

mesmo os não especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos serviços pela 

CONTRATADA;  

b) Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando existente), Proposta de 

Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado;  

c) Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que 

causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento 

do objeto desta licitação;  

d) Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

e) Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato;  

f) Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos 

na execução do objeto do contrato;  

g) Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da CONTRATANTE, 

o qual, caso haja, será dado por escrito;  

h) Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente;  

i) Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação do fornecimento 

efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, conforme previsão 

contratual;  
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j) Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os fins a 

que se destina;  

k) Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo a sua 

substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, quantidade, 

prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela CONTRATANTE;  

l) Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de preços declarada 

vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos produtos, impostos 

e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento;  

m) Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta licitação, 

que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  

n) A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à licitante 

vencedora, até que ocorra a necessária regularização.  

o) A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Belmonte-SC a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  

p) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE.  

q) A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

r) Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 

relacionados à má execução dos serviços/itens objeto deste certame, sempre que houver 

solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.  

s) A empresa poderá prestar os serviços previstos em edital somente após emissão da ordem de 

serviço; 

t) Realizar a entrega dos produtos/itens dentro do prazo estabelecido em edital , quando ao não 

cumprimento do prazo ficando sujeita a empresa a aplicações de sanções. 
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21.2 Das obrigações do município: 

a) Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização de 

Fornecimento, a contar da notificação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

h) Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados e situações indicadas nos art. 137 

a art. 139 da Lei 14.133/21;  

i) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

22. RECEBIMENTO: 

22.1 Por se tratar de processo multientidades e envolver várias secretarias as mesmas estarão dispostas 

em Solicitação de Fornecimento. 

23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor: 

Nome 

completo: 

Fernando Revers Nº   da 

Matrícula: 

1206/01 Cargo: Secretário 

Municipal de 

Assistência 

Social 

Fiscal: 

Nome 

completo: 

Eliane Baú Nº   da 

Matrícula: 

1286/01 Cargo: Coordenadora 

do CRAS 
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24. SANÇÕES: 

24.1 As sanções a serem aplicadas por descumprimento contratual serão as previstas no art. 155 e 

seguintes da Lei 14.133/2021. 

25. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO: 

25.1 As questões acerca da documentação relativa a habilitação jurídica e regularidade fiscal a ser exigida 

dos proponentes, bem como demais definições acerca do processamento licitatório, ficaram a cargo do 

setor de Licitações e Contratos, a serem dispostos no futuro instrumento convocatório (Edital). 

26. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 

26.1 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Belmonte/SC, 01 de outubro de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 

Eliane Baú 

Coordenadora do CRAS 

 


